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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 9 1 5 2, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
Retifica o Decreto Nº 29.008, de 11 de 
janeiro de 2023. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º Fica retificado o art. 1º do Decreto nº 29.008, de 11 de janeiro 

de 2023, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º NOMEAR o servidor NILSON DE OLIVEIRA LIMA, 
matrícula nº 7.751, ocupante do cargo de provimento efetivo 
denominado Auxiliar de Escritório, lotado na Secretaria Municipal 
de Planejamento Urbano, Habitação e Meio Ambiente, para 
exercer as atribuições do cargo da função denominada CHEFE 
DA DIVISÃO DE URBANISMO, no período de 03 de janeiro 
de 2023 a 17 de janeiro de 2023, para responder pelos 
assuntos pertinentes da divisão, substituindo a titular do cargo, 
o Sra. Isabelle Adamoviski, matrícula nº 8.646, durante seu 
afastamento por ocasião das férias da servidora. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário, ratificando os demais termos do Decreto nº 

27548, de 16 de julho de 2021. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de 
fevereiro de 2023. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município          

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 9 1 5 3, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
Alterar o art. 1º do Decreto nº 29.068, de 
31 de janeiro de 2023. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Altera a alínea c, do inciso I do art. 1º do Decreto nº 29.068, 
de 31 de janeiro de 2023, o qual passa a vigorar com o seguinte texto: 

 
“c) Diretor de Operações 

Titular: PAULO ROGERIO GOMES 
Suplente 1: ISABELLA PEREIRA RIBAS 
Suplente 2: CELSO ROBERTO BABO ALVEZ JUNIOR” 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário, ratificando os demais termos do Decreto nº 
Decreto nº 29.068, de 31 de janeiro de 2023. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de 
fevereiro de 2023. 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 9 1 5 4, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
 
Conceder aposentadoria voluntária de 
professor à servidora Luciana Messias 
Ribas de Paula. 
 
 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 968, de 26 de novembro de 1993, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DE 
PROFESSOR, à servidora LUCIANA MESSIAS RIBAS DE PAULA, matrícula 
nº 9.510, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do 
Paraná, ocupante do cargo efetivo de Professora de Educação infantil, nível PEI 
- 03, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais, de 
R$ 4.672,56 (quatro mil seiscentos e setenta e dois reais e cinquenta e 
seis centavos) mensais, calculados com base na média das 80% maiores 
remunerações e obedecendo a previsão do art.40, § 5º da CF 88 e artigo 36, 
inciso II da Emenda Constitucional nº 103/2019, tendo em vista o tempo de 
serviço de 25 (vinte e cinco) anos, 06 (seis) meses e 25 (vinte e cinco) dias, 
possuindo 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, tendo por fundamento legal a 
presente concessão o art. 11 da Lei nº 968/1993, conforme consta nos Autos 
de Processo Administrativo FUNPREV n.º 002/2023. 

 
Art. 2º Determinar o desligamento do servidor LUCIANA 

MESSIAS RIBAS DE PAULA, do Serviço Público Municipal, a partir da 
publicação deste Decreto. 

 
Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação e revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de 
fevereiro de 2023. 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 

Edição nº: ______ Data:____ / ____ / _______ 

Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba - 
PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A N.º 5 0 5 8 
 
Promoção de Enquadramento de servidores 
conforme a Lei n° 1.882, de 05 de abril de 
2012. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições, 
 
Considerando, os art. 56 e art. 57 da Lei n° 1866, de 05 de março de 2012; 
 
Considerando, o art. 19 da Lei n° 1866, de 05 de março de 2012; 
 
Considerando, a portaria n° 4496 de 26 de março de 2021, onde fica revogada 
na íntegra a portaria n° 4411 de 10 de julho de 2020; 
 
Considerando, o respectivo parecer da Secretaria Municipal de Educação, 
integrante dos procedimentos administrativos; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Promover o enquadramento de servidores, de acordo a Lei n° 
1.882, de 05 de abril de 2012, conforme o anexo I desta portaria. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de 
fevereiro de 2023. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. _____ 
Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

ANEXO I – PORTARIA 5058 

 

 

Matricula. Servidor Cargo De Nível Para Nível A Partir de Protoc. 

7313 ALESSANDRA CARLA SAMPAIO PROFESSOR PRO-02G PRO-03G 25/01/2023 3816/2023 

9328 LUCEMERY FATIMA DA SILVA PROFESSOR PRO-01F PRO-02F 09/01/2023 286/2023 

10230 LUCEMERY FATIMA DA SILVA PROFESSOR PRO-01C PRO-02C 09/01/2023 286/2023 

10701 EMANUELLY STHEFANNY LOPES PROFESSOR PRO-01B PRO-02B 27/01/2023 4054/2023 

10818 EMANUELLY STHEFANNY LOPES PROFESSOR PRO-01B PRO-02B 27/01/2023 4054/2023 

10829 SUELEN GALVÃO DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

PEI-01B PEI-03B 01/11/2022 78004/2022 

10847 CINTIA CRISTINA CARVALHO PROFESSOR PRO-01B PRO-03B 04/11/2022 79942/2022 

10849 ANNE CAROLLINE GONÇALVES 
MACHADO 

PROFESSOR PRO-01B PRO-02B 04/11/2022 80565/2022 

10851 CAMILA PUCHALSKI BONIFACIO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

PEI-01B PEI-03B 04/11/2022 79445/2022 

10853 ADINY CRISTINE MIRANDA DA 
SILVA CASTANHO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

PEI-01B PEI-02B 04/11/2022 79506/2022 
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                              Ângelo Dalcol Júnior, 254 - Centro – CEP: 84261-140– Telêmaco Borba 

                    CNPJ:   00.102.577/0001–04 Fone: 3904-1573         E-mail: atendimento.sindserv@gmail.com 

 
 
 
 

 

    Resultado Final Eleições Sindserv 2023 
                         
 

    SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS inscrito no 
CNPJ sob o nº 00.102.577/0001-04 com sede na Rua Ângelo Dalcol Junior Nº 254 CEP:84-
261-140/PR, registrada Entidade Sindical de primeiro grau, com área de abrangência no 
Município de Telêmaco Borba-PR, Estado do Paraná, para representação da categoria 
profissional dos Servidores Públicos Municipais, neste ato legalmente representado por seu 
Presidente ADIRLEI SOARES DA SILVA, vem   COMUNICAR. 

 
           Apuração final das eleições ocorrido no dia 24/02/2023, resultado. 
 
                     Associados aptos Votantes ..................  355 votos aproximadamente 60 % 
                     Votos em Brancos................................. 008 votos 
                     Votos Nulos..........................................  013 votos 
                     Chapa 01 ............................................  334 votos   93.7 % dos votos 
 
    Com este resultado foi declarado Eleito a Chapa 01, registrado e Publicado no Boletim 

Oficial do dia 15/fevereiro/2023 Edição 2098.  E sua posse marcado para o dia 
06/maio/2023, na Sede Adm. SINDSERV sito a rua Ângelo Dalcol Junior nº 254 as 09:00 
horas. Para um mandato de 05 (cinco) anos gestão 2023/2028 tendo como Presidente: 

 
 

                     Paulo Cesar de Oliveira   -  Presidente 
                     Joelma Lopes dos Santos - Diretora Financeira (Vice-Presidente)           

 
 
                                                   Telêmaco Borba-Pr, 27de fevereiro 2023 
 
 
                                  
                               Adirlei Soares da Silva  
                                   Presidente Sindserv 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

PORTARIA SME - Nº 004/2023 
 
 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando suas 
atribuições legal, determina criação de 
Comissão, para seleção de Coordenadora 
Pedagógica para a Escola Municipal Dom 
Bosco. 

 
 
 
 
Considerando, o Artigo 35 da Lei nº 1866, de 12 de março de 2012. 

 § 3º. que dispõe; A coordenação Pedagógica obrigatoriamente deve ser 

do quadro efetivo da Educação sendo que os critérios para atuação serão 

definidos pela Secretaria Municipal de Educação e a escolha deverá ser realizada 

pelos seus pares na instituição educacional. 

§4 º. Os critérios para a escolha da Coordenação Pedagógica, quando 

existirem mais de um interessado serão a formação, o tempo de serviço na Rede 

Municipal, o tempo de serviço na escola e finalmente a idade. 

 

§ 5º. Em não havendo interessados caberá à Secretaria Municipal de 

Educação proceder a escolha. 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Criar a Comissão formada pelos seguintes membros da Escola 

Municipal Dom Bosco. 

1º membro :Isis Tatiana Morais de Andrade- matrícula - 9212 

2º membro: Jovana Amélia da Costa Ribeiro– matrícula - 10162 

3º membro: Rosenilda Proença da Silva– matrícula - 10909 

 

Art. 2º A mesma será presidida pelo primeiro membro. 

 

Art. 3º Compete a Comissão 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

§ 1º. Analisar e emitir parecer dos documentos encaminhados pelas 

candidatas; 

§ 2º A data para entrega dos documentos será até o dia 10 de março 

de 2023 às 17h, não serão aceitos documentos após esta data. 

§ 3º Consultas a Procuradoria Geral do Município, de qualquer natureza 

referente aos protocolos em analise, deverão ser protocolados na Secretaria 

Municipal de Educação e esta fará o devido encaminhamento ao setor. 

§ 4º Após análise, toda documentação deverá ser entregue a Secretaria 

Municipal de Educação. 

§ 5º Após esgotadas as interposições a decisão da Comissão será 

soberana e homologada pela Secretária de Educação através de publicização 

para conhecimento amplo. 

 

Art. 4º A Portaria terá vigência até a finalização de todos os recursos 

interpostos nesta seleção.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigência na data de publicação. 

 

 
 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de 
fevereiro de 2023. 

 
 
 

Rosimeyre Barbosa Siqueira Carneiro 
Secretária Municipal de Educação
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA              
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

PROCESSO DE SELEÇÃO PARA COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Conforme a Lei 1866/2012, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 

do Magistério: 

Art. 35.  Os ocupantes de cargo do Magistério, quando na função Pedagógica em 

instituições de ensino farão jus a 15% (quinze por cento) de vantagem calculada sobre 

o vencimento do Professor, Nível II (Licenciatura Plena), Classe  A,  da  jornada de  20  

(vinte) horas  da  grade de Licenciatura Plena. 

§ 1º.  A função Pedagógica nas unidades de Ensino da Rede Municipal de Ensino será 

ocupada por Professor conforme formação estabelecida no inciso III do artigo 9º da 

presente Lei (Licenciatura Plena em Pedagogia) e com no mínimo 03 (três) anos de 

docência. 

(...) 

§ 4°. Os critérios para a escolha da Coordenação Pedagógica, quando existirem mais 
de um interessado serão: 

1º- maior formação; 

2º- maior tempo de serviço na Rede Municipal; 

3º- maior tempo de serviço na escola e; 

4º- maior idade.  

§ 5º.  Em não havendo interessados caberá à Secretaria Municipal de Educação 

proceder à escolha. 

 

A Secretaria Municipal de Educação de Telêmaco Borba realiza Processo de Seleção para 

ocupar a função de Coordenação Pedagógica - 2023, nas instituições onde estiver vago a referida 

função.   

O preenchimento da ficha é de responsabilidade do candidato, que deverá informar com 
fidedignidade os dados solicitados: 

Cópia do Diploma 

Cópia dos certificados de Pós-Graduação (Não pode ser histórico, nem declaração) 

Certidão do tempo de serviço (solicitar ao RH via protocolo) 
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cópia dos certificados de conclusão de cursos de graduação e pós-
graduação/especialização, que deverão ser colocados em envelope lacrado e protocolados COM 
A COMISSÃO da Instituição que pretende a função de coordenador, com a identificação do 
candidato. 

1. Nome da Escola/CMEI_________________________________________________________ 
 

2. DADOS PESSOAIS 
 

Nome __________________________________________________________________________ 

Data de nascimento:_____/_____/____                            Sexo: (   ) masculino          (    ) feminino                                                

Endereço_____________________________________________________nº__________________ 

Bairro____________________________________________________complemento_____________ 

Cidade________________________________________UF________ CEP____________________ 

E–mail _________________________________________________________________ 

Tel. (__) _______________________ Cel. (__) _______________________  

CPF ____________________________ RG _________________ Órgão emissor __________ 

Possui graduação em Pedagogia:    (    ) SIM               (    ) Não 

 Possui experiência em docência de sala de aula na Educação infantil ou Ensino Fundamental- 
Anos Iniciais, de no mínimo 3 (três anos)?  

(    ) SIM               (    ) Não 

Se sim, assinale e informe em anos e meses a quantidade de tempo (não contar tempo 
concomitante, pode ser informado tempo de docência em outras redes de ensino) 

(    ) Rede Municipal de Telêmaco Borba________________ 

Nome da instituição: ____________________________________________________________ 

(    ) Rede Municipal de outro município ________________  

Nome da instituição: ____________________________________________________________ 

(    ) Rede Particular de Ensino ________________________ 

Nome da instituição: ____________________________________________________________ 

 

3. DADOS ACADÊMICOS: 
 

Graduação 1: LICENCIATURA EM PEDAGOGIA    

Instituição de graduação_________________________________________________________ 

Curso___________________________________________________________________________ 

Cidade ___________________________________________UF _______ano de conclusão_______ 
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Graduação 2: ________________________________  

Instituição de graduação_________________________________________________________ 

Curso___________________________________________________________________________ 

Cidade ___________________________________________UF _______ano de conclusão_______ 

 

Graduação 3: ________________________________  

Instituição de graduação_________________________________________________________ 

Curso___________________________________________________________________________ 

Cidade ___________________________________________UF _______ano de conclusão_______ 

 

PÓS-GRADUAÇÃO OU ESPECIALIZAÇÃO 

Pós-Graduação 1:  

Instituição de graduação_________________________________________________________ 

Curso___________________________________________________________________________ 

Cidade ___________________________________________UF _______ano de conclusão_______ 

 

Pós-Graduação 2: ________________________________  

Instituição de graduação_________________________________________________________ 

Curso___________________________________________________________________________ 

Cidade ___________________________________________UF _______ano de conclusão_______ 

 

Pós-Graduação 3: ________________________________  

Instituição de graduação_________________________________________________________ 

Curso___________________________________________________________________________ 

Cidade ___________________________________________UF _______ano de conclusão______      

 

Telêmaco Borba, _________ de _________ de  2023. 

 

_________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO (A) 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ  

 
Poder Executivo 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 004/2023-SMAS 

 
 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA 
DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, 

 
 
 

                          RESOLVE 
 
 
 
 
 

Art.1º DETERMINAR a abertura de Sindicância, incumbindo a Comissão 
Permanente de Sindicância, designada pela Portaria nº 4555 de 07 de julho de 2021, 
para diligências necessárias, devendo iniciar os seus trabalhos e concluí-los de 
acordo com a Seção III – DA SINDICÂNCIA, a contar da presente data, conforme as 
disposições da Lei 1.883/2012 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Telêmaco Borba. 
 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 

Telêmaco Borba, 27 de fevereiro de 2023 

 
 
 

Cleverson Silva dos Santos 
Secretário Municipal de Assistência Social 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

PORTARIA INTERNA N° 17 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE HORAS EXTRAS 

 

O Secretário Municipal de Finanças do Município de Telêmaco Borba – 

PR, no uso de suas atribuições: 

 

Considerando as atribuições da Divisão de Administração Financeira 

referente a demandas supervenientes.  

 

AUTORIZA 

Nos termos do Decreto n° 23.895, de 17 de fevereiro de 2017, fica 
autorizado a servidora Jucilene Aparecida Ramos Kresam matrícula 10297, a 
realizar horas extras, conforme necessidade dos serviços a serem realizados a 
partir do dia 22 de fevereiro de 2023 na Divisão de Administração Financeira 
(DAF). 

 

 
Celso Elli Burakovski 

Secretário Municipal de Finanças 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
PROTOCOLO Nº: 3782/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº: 27/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PALESTRAS SHOW COM MÁGICA SOBRE "DIREÇÃO 

DEFENSIVA, COMUNICAÇÃO, PERCEPÇÃO DE RISCO E CONSCIÊNCIA 

RESPONSÁVEL" PARA OS SERVIDORES DA PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA. 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após entrega da NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  01 (um) dia 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias 

CREDOR: RODRIGO MONTEIRO DA SILVA 

CNPJ Nº: 12.381.892/0001-05 

VALOR GLOBAL: 1.897,00 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 
204 06.004.04.122.0401.2022.3390.39 000 PRÓPRIA 

 
 
Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25, II da Lei 8.666/93, e 
em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos 
autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal. As sanções e 
punições relacionadas à execução contratual serão aquelas previstas no Decreto 
Regulamentar Municipal nº 25.045/2018. 
 

 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 27 de fevereiro de 2023.  

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 



44
Telêmaco Borba, 27 de fevereiro de 2023 - Edição 2104

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

          
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 
 
O (A) Pregoeiro(a)   MATILDE MARIA BITTENCOURT no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 2927 
b)        Pregão Eletrônico nº 11/2023 
c)        Data da adjudicação: 27/02/2023 
d)        Objeto: Registro de preços para serviço de contenção de taludes com muro tipo gabião caixa 
com fornecimento de material de mão de obra 
 
EMPRESA: C.S.VIDAL - T.BORBA 
 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Serviço de contenção de taludes com muro tipo gabião, com 
fornecimento do material e mão de obra. 
Conforme Termo de Referência. 

2500 M³ R$ 572,80 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 1.432.000,00 
       
 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo licitatório 
pela autoridade superior. 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 27 de fevereiro de 2023 
 
 
 
 
 
  

MATILDE MARIA BITTENCOURT 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O(A) Pregoeiro(a) MATILDE MARIA BITTENCOURT no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 59685 
b)        Pregão Eletrônico nº 1/2023 
c)        Data da adjudicação: 
d)        Objeto: Registro de preços para aquisição de uniformes - Seção de Segurança e Orientação 
Funcional. 
 
 
 
Lote 01 
 

 
EMPRESA: ARIA ONFECÇÕES LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Blusa em tecido brim,  na cor azul royal nas 
seguintes especificações mínimas: 
Composição 100% algodão; Com 
gramatura de 270 g/m2; Manga longa; 
Gola padre; Com bolso no peito; Com o 
brasão da Prefeitura Municipal de 
Telêmaco Borba serigrafado no lado 
superior esquerdo do peito; Serigrafia 
colorida com largura de 2,5 cm e altura 3,5 
cm; Na parte de trás da camiseta, na altura 
dos ombros, centralizado, deverá ser 
serigrafado os dizeres "SMOSP" com 
largura de 25,5 cm e altura de 5 cm, mais 
os dizeres "PMTB" com largura de 19 cm e 
altura de 3,5 cm, serigrafia branca. Com 
aplicação de faixa refletiva largura da faixa 
de 5 cm na circunferência do corpo da 
manga. Composição da faixa: 100% 
Algodão - Brilho/Reflexão: > 450cd/lux por 
m2, durabilidade: 40 ciclos de lavagem a 
60ºC ou 25 ciclos na limpeza a seco, 
CERTIFICADO ABNT NBR 15292: 
Coeficiente de Retrorreflexão = 400 
cd/(lx.m²), Cor da fita: amarelo esverdeado 
fluorescente.  
Tamanhos P, M, G, GG, EG.  
Conforme Termo de Referência. 

 100,00 UN R$60,00 

2 Boné tamanho adulto, na cor azul royal, 
confeccionado em tecido brim, 100% 
algodão, possuindo ajuste em plástico 
resistente com regulador de no mínimo 4 
regulagens e 2 fileiras de pinos, e espaço 
para esconder a parte excedente, com 
serigrafia do brasão da Prefeitura 
Municipal de Telêmaco Borba, com largura 
mínima de 2,5 cm e altura mínima de 3,5 
cm, serigrafia colorida, brasão serigrafado 
na parte frontal e centralizada do boné. 

 400,00 UN R$30,00 

3 Calça em tecido brim, na cor azul Royal. 
Com as seguintes especificações 
mínimas: Composição 100% algodão, 
Com gramatura de 270 g/m2, Fechamento 
por zíper, Com 1 botão para fechamento 
acima do zíper, Com 2 bolsos na parte 

 1.000,00 UN R$65,00 
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frontal modelo faca, 2 bolsos na parte 
traseira modelo chapado, Com costura 
dupla no gancho e laterais, Com 
passadores para cinta, com meio elástico 
nas costas. Com aplicação de faixa 
refletiva largura da faixa de 5 cm na 
circunferência das pernas. Composição da 
faixa: 100% Algodão - Brilho/Reflexão: > 
450cd/lux por m2, durabilidade: 40 ciclos 
de lavagem a 60ºC ou 25 ciclos na limpeza 
a seco, CERTIFICADO ABNT NBR 15292: 
Coeficiente de Retrorreflexão = 400 
cd/(lx.m²), Cor da fita: amarelo esverdeado 
fluorescente.  
Nas numerações 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 
50, 52 e 54.  
Conforme Termo de Referência. 

4 Camiseta em poli viscose na cor azul royal 
com as seguintes especificações mínimas: 
Manga curta, Corpo e as mangas da 
camiseta confeccionados em malha 67% 
poliéster e 33% viscose, Fio 30/1, 
gramatura 165g/m2, Gola em decote V, 
Gola com ribana 67% poliéster e 33% 
viscose, gola pregada em maquina 
galoneira 2 agulhas com cobertura, As 
bainhas da barra da camiseta e das 
mangas devem ter 2 cm de largura, 
costuradas na máquina galoneira 2 
agulhas. A camiseta deverá ser 
confeccionada em linha 100% poliéster,O 
bolso da camiseta deverá ser feito no lado 
superior esquerdo do peito e ser 
serigrafado o brasão da Prefeitura 
Municipal de Telêmaco Borba, serigrafia 
colorida com largura de 2,5 cm e altura de 
3,5 cm, Na parte de trás da camiseta, na 
altura dos ombros, centralizado, deverá 
ser serigrafado os dizeres "SMOSP" com 
largura de 25,5 cm e altura de 5 cm, mais 
os dizeres "PMTB" com largura de 19 cm e 
altura de 3,5 cm, serigrafia preta.Com 
aplicação de faixa refletiva prata de 25 mm 
na circunferência do corpo e das 
mangas.Tamanhos P, M, G, GG, 
EG.Conforme Termo de Referência. 

 1.000,00 UN R$13,00 

5 Camiseta em poliviscose na cor azul Royal 
nas seguintes especificações mínimas: 
Manga longa; Corpo e mangas da 
camiseta confeccionada em malha 67% 
poliéster e 33% viscose; Fio 30/1; 
Gramatura de 165/m²; Gola em decote V 
com ribana 67% poliéster e 33% viscose; 
Gola pregada em máquina galoneira a 2 
agulhas com cobertura; As bainhas da 
barra e das mangas com punhos; As 
bainhas da barra da camiseta devem ter 2 
cm de largura costuradas na máquina 
galoneira 2 agulhas; Camiseta 
confeccionada em linhas 100% poliéster; 
Bolso da camiseta deve ser no lado 
superior esquerdo do peito com serigrafia 
do brasão da Prefeitura Municipal de 
Telêmaco Borba, serigrafia colorida com 
largura de 2,5 cm, altura de 3,5 cm; Na 
parte de trás da camiseta na altura dos 
ombros, centralizado, deverá ser 
serigrafado os dizeres "SMOSP", com 
largura de 5 cm e os dizeres "PMTB" com 
largura de 19 cm e altura de 3,5, na cor 

 500,00 UN R$13,99 
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preta. Com aplicação de faixa refletiva 
largura da faixa de 5 cm na circunferência 
do corpo da manga. Composição da faixa: 
100% Algodão - Brilho/Reflexão: > 
450cd/lux por m2, durabilidade: 40 ciclos 
de lavagem a 60ºC ou 25 ciclos na limpeza 
a seco, CERTIFICADO ABNT NBR 15292: 
Coeficiente de Retro reflexão = 400 
cd/(lx.m²), Cor da fita: amarelo esverdeado 
fluorescente.  Tamanhos P, M, G, GG, EG.  
Conforme Termo de Referência. 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 102.995,00 
 

 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 102.995,00 
  

 

 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo licitatório 
pela autoridade superior. 
 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 27 de fevereiro de 2023 
 
 
 
 
 
 

  
MATILDE MARIA BITTENCOURT 

Pregoeira 
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EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 

Ata de Registro de Preços  N°. 73/2023 
Pregão Eletrônico Nº. 02/2023 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado CAMPOS GERAIS DISTRIBUIDORA LTDA 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KIT DE MATERIAL ESCOLAR. 
Valor R$ 156.495,00 
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Contrato N.º 52/2023 
Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE Nº 25/2023 
Protocolo Nº 4831/2023 
Data 24/02/2023 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada CLÍNICA MÉDICA HANSEM LTDA 
Objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM ATENÇÃO BÁSICA E 

PLANTÕES 
Valor R$ 556.800,00 
Prazo de Vigência 12 (doze) meses 
Prazo de Execução 12 (doze) meses 
Dotação 707 – 12.001.10.301.1001.2072.3390.34 – 000 

 
Contrato N.º 53/2023 
Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE Nº 26/2023 
Protocolo Nº 5251/2023 
Data 24/02/2023 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada NORTE E SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 
Objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE 

CARDIOLOGIA 
Valor R$314.220,00 
Prazo de Vigência 12 (doze) meses 
Prazo de Execução 12 (doze) meses 
Dotação 714 - 12.001.10.301.1001.2072.3390.39 - 303 
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 14/04/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAW8521 279150T000005690 08/02/2023 55412
ABZ5461 116100T000516121 16/02/2023 55680
ACD7J26 116100T000517005 16/02/2023 65300
ACR8428 116100T000649789 16/02/2023 55250
AHI2J52 279150T000005691 08/02/2023 55412
AJG0736 279150T000005058 11/02/2023 55412
AJW5693 279150T000004923 08/02/2023 55412
AMA5311 279150T000005516 10/02/2023 55412
AML1594 116100T000649787 16/02/2023 60502
AMQ5689 279150T000005437 13/02/2023 55412
AMY1646 116100T000649797 16/02/2023 55680
AMY4988 279150T000005693 09/02/2023 55412
ANM5542 279150T000005512 08/02/2023 55412
ANT3966 116100T000516118 16/02/2023 72340
AOB8438 279150T000004287 14/02/2023 55412
AOL4D77 116100T000516119 16/02/2023 55680
APC7A15 279150T000005806 13/02/2023 55412
APH7606 279150T000004924 08/02/2023 55412
APN9560 279150T000005804 10/02/2023 55412
APN9560 279150T000005711 06/02/2023 55412
APN9560 279150T000004291 14/02/2023 55412
AQA9I32 116100T000690951 16/02/2023 72340
AQB5755 279150T000004289 14/02/2023 55412
AQE0J57 116100T000516123 16/02/2023 72340
AQN2758 279150T000005107 06/02/2023 55412
AQT8800 279150T000004286 14/02/2023 55412
AQW9J54 116100T000516113 16/02/2023 72340
ARE3455 116100T000649790 16/02/2023 55250
ARN2098 279150T000005438 13/02/2023 55412
ARQ6E71 116100T000345432 16/02/2023 60501
ASN2887 279150T000005684 07/02/2023 55412
AST8305 279150T000005699 09/02/2023 55412
ASY0394 279150T000005712 06/02/2023 55412
ASY8465 279150T000005688 08/02/2023 55412
ATB8745 279150T000005695 09/02/2023 55412
ATI2778 279150T000005514 09/02/2023 55412

ATW1842 279150T000005698 09/02/2023 55412
ATW1842 279150T000005685 07/02/2023 55412
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ATW2J41 279150T000005059 11/02/2023 55412
AUN2C42 116100T000516120 16/02/2023 55680
AUO6G62 279150T000005508 07/02/2023 55412
AUU0864 279150T000004285 13/02/2023 55412
AUU2E35 279150NIC0003770 04/02/2023 50020
AVF5851 279150T000004292 14/02/2023 55412
AVZ6557 116100T000649791 16/02/2023 55250
AWQ1578 116100T000649793 16/02/2023 53800
AWR3I25 279150T000005063 09/02/2023 55412
AWY9F16 279150NIC0003761 31/01/2023 50020
AXA1F75 279150T000005511 07/02/2023 55412
AXJ4667 116100T000690954 16/02/2023 54521
AXV6164 279150NIC0003753 31/01/2023 50020
AXX4D85 116100T000649798 16/02/2023 54521
AXX4I06 279150NIC0003760 31/01/2023 50020
AYQ6287 279150NIC0003765 03/02/2023 50020
AYX6H28 279150T000005060 11/02/2023 55411
AYX6H28 279150T000005066 11/02/2023 76252
AZA1012 279150T000005700 10/02/2023 55412
AZP7639 279150T000005509 07/02/2023 55412
BAF5C72 116100T000516115 16/02/2023 72340
BAJ9045 279150NIC0003763 03/02/2023 50020
BBO0698 279150NIC0003771 04/02/2023 50020
BBT9543 279150T000005683 07/02/2023 55412
BCD4876 279150T000005434 14/02/2023 55412
BCH1412 279150T000005106 06/02/2023 55412
BDT7E75 116100T000649799 16/02/2023 72340
BDV5A09 279150NIC0003756 31/01/2023 50020
BDV5E63 279150NIC0003755 31/01/2023 50020
BDW4C96 279150T000005708 13/02/2023 55412
BEV1D88 279150T000005062 11/02/2023 55412
BPF9545 116100T000516117 16/02/2023 54521
CHQ4879 279150T000004293 14/02/2023 55412
CLL4899 279150T000004288 14/02/2023 55412
COU5723 116100T000649800 16/02/2023 72340
CRM8387 279150T000005803 10/02/2023 55412
CUM8D43 279150NIC0003752 31/01/2023 50020
CYX1190 279150T000005065 09/02/2023 55412
CZL9H52 279150T000005710 06/02/2023 55412
DKV5002 279150T000005802 10/02/2023 55412
DTG2A25 279150T000005805 10/02/2023 55412
DTG2A25 279150T000005439 14/02/2023 55412
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EPC8C12 116100T000690957 16/02/2023 55760
EQL5J88 116100T000205056 16/02/2023 55680
EVN8184 279150T000005715 06/02/2023 55412
EYQ3B18 279150T000005807 14/02/2023 55412
FAE6D02 279150T000005692 08/02/2023 55412
FIM3I97 116100T000649795 16/02/2023 54790
FLV0F23 279150NIC0003764 03/02/2023 50020
FPL5410 279150T000005441 13/02/2023 55412
FRS7A60 116100T000345433 15/02/2023 76251
GJB6314 279150T000005435 14/02/2023 55412
HSS2633 279150T000004922 10/02/2023 55412
IQW2902 116100T000205055 15/02/2023 55680
IWB1A42 279150T000005513 08/02/2023 55412
JGQ4H58 279150T000005517 10/02/2023 55412
JWW7133 279150T000004925 07/02/2023 55412
KYN4C83 116100T000690952 16/02/2023 72340
LYR8929 279150T000005687 08/02/2023 55412
LYV5B32 279150T000005436 14/02/2023 55412
LYV5B32 279150T000005686 07/02/2023 55412
LYV5B32 279150T000005696 09/02/2023 55412
MAB6586 279150NIC0003769 04/02/2023 50020
MCE1B78 279150T000005518 10/02/2023 55412
MPC8118 279150T000005714 06/02/2023 55412
NEP3454 279150T000005515 09/02/2023 55412
NZO3666 279150T000005697 09/02/2023 55412
OFF9I34 116100T000649792 16/02/2023 60501
OJG8B37 279150NIC0003751 31/01/2023 50020
OZQ8I26 279150NIC0003762 31/01/2023 50020
PUB3D79 279150T000005510 07/02/2023 55412
QBG6B00 279150NIC0003757 31/01/2023 50020
QPD7F04 279150T000005713 06/02/2023 55412
QQT0G18 279150T000005689 08/02/2023 55412
RHG2B05 116100T000516112 16/02/2023 55417
RHL8C24 279150NIC0003759 31/01/2023 50020
RHP7B56 279150T000005104 07/02/2023 55412
RHT4B84 279150NIC0003754 31/01/2023 50020
RHV4A69 279150T000005440 13/02/2023 55412
RHW8D15 279150NIC0003768 04/02/2023 50020
RTA1E92 279150NIC0003758 31/01/2023 50020
RVH5J85 279150T000005507 06/02/2023 55412
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 17/04/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AES8805 279150T000005734 13/02/2023 55411
AHB0C46 279150T000005732 09/02/2023 55412
AHS8F85 116100T000205801 17/02/2023 65300
AJS7557 279150T000005719 07/02/2023 55412
AKV3G18 279150T000005449 06/02/2023 55412
AKZ7679 116100T000664844 17/02/2023 72340
ALM7031 116100T000294463 05/02/2023 54522
ALP1D41 279150T000005720 07/02/2023 55412
AMA5311 279150T000005728 08/02/2023 55412
AMG9183 279150T000004926 24/02/2023 55680
ANU9079 279150T000005447 06/02/2023 55412
AOW8035 116100T000664828 17/02/2023 54600
APA1C67 116100T000664807 17/02/2023 55680
APF4193 279150T000005716 06/02/2023 55412
APN9560 279150T000005733 09/02/2023 55412
APS5G68 116100T000664809 17/02/2023 55250
AQE3797 279150T000005726 08/02/2023 55412
AQZ6627 116100T000664845 17/02/2023 58191
AQZ6627 116100T000664848 17/02/2023 57380
ARP2D91 116100T000664843 17/02/2023 72340
ARY3339 279150T000005444 07/02/2023 55412
ASY8465 279150T000005446 06/02/2023 55411
AVQ8G92 279150T000005723 07/02/2023 55412
AVY5209 279150T000005725 08/02/2023 55412
AXL7D75 279150T000005729 08/02/2023 55412
AZK9948 279150T000005448 06/02/2023 55412
BAB7378 116100T000664825 17/02/2023 55500
BAC6607 116100T000664835 17/02/2023 72340
BAQ4F86 279150T000005722 07/02/2023 55412
BAR4E01 279150T000005443 09/02/2023 55412
BBO6453 116100T000664839 17/02/2023 60412
BCM0C36 116100T000664806 17/02/2023 54526
BCR2D94 279150T000005724 08/02/2023 55412
BEF2B55 116100T000664824 17/02/2023 63941
DIU6E75 116100T000664840 17/02/2023 65300

DQW8C70 116100T000664842 17/02/2023 72340
DTG2A25 279150T000005738 09/02/2023 55412
DTG2A25 279150T000005442 09/02/2023 55412
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DTG2A25 279150T000005718 07/02/2023 55412
DTG2A25 279150T000005737 08/02/2023 55412
FQA3C53 116100T000517006 17/02/2023 65300
ISU6I71 279150T000005445 07/02/2023 55412

LYR8929 279150T000005717 07/02/2023 55412
LYV5B32 279150T000005735 13/02/2023 55412
MBM1264 279150T000005721 07/02/2023 55412
NZI9D73 279150T000005727 08/02/2023 55412

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 27/02/2023 12:15 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 17/04/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AUI5H43 116100T000448887 10/11/2022 55250 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 17/04/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AHX6832 279150NIC0003603 02/12/2022 50020 R$ 390,46
ARM2I46 116100T000516285 13/12/2022 55680 R$ 195,23
AUB1382 116100T000516289 13/12/2022 54600 R$ 130,16
AXO3959 116100T000348963 14/12/2022 65300 R$ 195,23
AZH4572 279150T000005207 20/12/2022 51930 R$ 293,47
AZI1I66 116100T000207119 14/12/2022 57380 R$ 293,47

AZK8B84 116100T000516276 13/12/2022 55417 R$ 195,23
ETI4061 116100T000516283 13/12/2022 55250 R$ 130,16
JOJ1636 116100T000516284 13/12/2022 55680 R$ 195,23
LZP4683 116100T000516277 13/12/2022 55414 R$ 195,23
MDC9026 279150T000005205 20/12/2022 76331 R$ 293,47
QWZ9J51 116100T000516278 13/12/2022 55414 R$ 195,23
SDS5E30 116100T000516280 13/12/2022 54521 R$ 195,23
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